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                                            LEI MUNICIPAL N° 1692/2011  
 

 
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO 
DO EXERCÍCIO DE 2011 POR 
CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 

 
CLÁUDIO BECKER, Prefeito Municipal em Exercício de São Ludgero no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal 

aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 
 

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento da Prefeitura Municipal de São Ludgero, do Exercício de 2011, no valor de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), nas dotações orçamentárias dos elementos de despesas 
abaixo descriminado: 

0400- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
0401- Departamento de Educação 
12.361.004 – Educação para Todos 
2.005 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00.0.1.07 – Material de Consumo R$ 25.000,00 
4.4.90.52.00.00.0.1.07 – Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00 
Soma  R$ 40.000,00 
   
12.365.004 – Educação para Todos 
1.006 – Construção, Ampliação e Reforma da Rede Física do Ensino Infantil 
4.4.90.51.00.00.0.1.07 – Obras e Instalações R$ 150.000,00 
Soma  R$ 150.000,00 
   
TOTAL GERAL R$  190.000,00 

 
Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior correrão por conta 

de anulação total, da dotação orçamentária do elemento de despesa abaixo discriminado: 
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0400- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
0401- Departamento de Educação 
12.361.004 – Educação para Todos 
1.004 – Construção de Cobertura sobre Quadras Esportivas 
4.4.90.51.00.00.0.1.07 – Obras e Instalações R$ 190.000,00 
TOTAL  R$ 190.000,00 

 
Artigo 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 2010/2013 – Lei 

Municipal nº. 1.605/09 de 16 de Setembro de 2009, nos anexos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2011 - Lei Municipal nº. 1.680/10 de 19 de Outubro de 2010 e nos anexos da 
Lei Orçamentária Anual/2011 - Lei nº. 1.686/10 de 14 de Dezembro de 2010, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes da presente Lei. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 
 
Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário. 
 
 
São Ludgero, 17 de Março de 2011. 

 
 
 
Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração e Planejamento, aos dezessete dias   
do mês de Março do ano de dois mil e onze. 
 

CLÁUDIO BECKER 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

RAFAEL VANZ BORGERS 
Secretário de Administração e Planejamento 

 
 

Lei retirada da página oficial da prefeitura. 
www.saoludgero.sc.gov.br 

Este texto não substituí o original publicado no Mural de Atos da Prefeitura 
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